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Juiza absolve cami nhonesie{k()) gue carregou drogas sem
er

13/12/2020

Quando o magistrado constata que um fato ndo foi devidamente comprovado, deve ele suscitar a davida em favor do
acusado. Além disso, a presuncao de inocéncia € umaregra e precisa ser sempre seguida com rigor por quem julga.

Reproducéo

Homem foi preso com drogas, mas néo ficou comprovado se ele sabia sobre a carga
Reproducado

O entendimento é da juiza | sadora Botti Bernaldo Montezano, da 12 VVara de Osvaldo Cruz (SP). A magistrada absolveu
um caminhoneiro acusado de tréfico de drogas. O homem foi pego transportando 514 tijolos de maconha. Entretanto, uma
série de depoimentos e evidéncias colocaram davida sobre se ele sabia ou ndo da existéncia da droga.

O réu afirmater sido contratado paratransferir uma carga de batatas, algo que foi corroborado por nota fiscal. O caminhéo
€ registrado em nome de terceiro — uma pessoa juridica, ao que indicaainvestigacdo — e a droga estava em um fundo
falso, encontrado por policiais durante averiguacao.

"O Ministério Plblico ndo demonstrou cabal mente que o réu tinha ciéncia de que transportava drogas. Assim, ndo sendo

possivel, no processo penal, a condenagdo com base apenas em indicios e suposi¢oes, impde-se a absolvigdo", afirmaa
decisdo.

A magistrada também destacou que a prova de culpa repousa sobre a acusagdo. Assim, ainversao do 6nus € incompativel
com a presuncédo de inocéncia.

"No caso dos autos, exigir do réu a comprovacdo do modo em que saiu de casa, arealizacdo de acompanhamento do
carregamento do caminhdo, a andlise de toda a carroceria que aparentemente estava normal, entre outros, acaba impondo
ao acusado a comprovagao de suainocéncia e revertendo a ordem juridica’, pontuou.

"Deste modo", conclui, "a presuncéo de inocéncia deve ser vista como regra de julgamento, consubstanciada no in dubio
pro reo e na atribuicdo do 6nus da prova ao 6rgéo acusador”.

Atuou no caso defendendo o caminhoneiro o advogado Juan Carlo de Siqueira.
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